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Portaria Nº019/2025 

De 06 de janeiro de 2025. 

  

  

Nomeia gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social- FMAS, e dá outras 

providencias.   

  

  

 

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município e a Lei Municipal n.º334/1997.   

  

  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar, a Secretária Municipal de Assistência Social,  
Rosane Paula Treichel Biguelini, CPF:936.872.301-04 como gestora 

dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social de Canarana- 

MT.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 

afixação. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 06 de janeiro de 

2025. 

 

 

 Vilson Biguelini 
Prefeito Municipal 

 

  


